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ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TfTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DESOROCABA DO ESTADO DE SÄO PAULO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

SIMONE RODRIGUES FRATE DE SOUZA, brasileira, nascida em 07/03/1981, casada,

secretãria, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee

domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,

CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548e e-mail: bispojosivaldobatista@uol.com.br.

Vern requerer da V. S”, nos termos do art. 121 da lei 6.015/73e da Lei 10.406/02,o

registro do instrumento em anexo, juntando 02 vias de igual teore forma, sendo estea

Ata de Constituiçãoe Organizaşãoe Demais Documentos da Associação Privada,

como pessoa jurídica, denominada Associação CADQ — Centro de Atençăo ao

Dependente Quîmico com sede na Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias,

Sorocaba — SP, CEP 18108-106.

Nos termos do art. 4ᵉ e parágrafos do Provimento CNJ n. 61 de 17/10/2017, quanto aos

meus dados qualificativos, declaro que as informações não preenchidas são por mim

desconhecidas.

Nestes termos,

Pede deferimento.
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ASSOCIAÇĂO CADQ-CENTRO DEATENÇÃOAO DEPENDENTE QUÍMICO

Estrada Monte Verde,n 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP

CEP - 18108-106 - CNPJ—

2o.ßCPJ GOREA EA

REGISTRO.».I S8D97
Id/04/2023.

Ata da Assembleia Geral de Constituiçãoe Organizaşão da

Associação CADQ-Centro de Atenção ao Dependente Químico

No dia11de Março de 2023, às 17h00m, na sede da Associação CADQ—Centro de

Atenção ao Dependente Químico, sitoå Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro

Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106, reúne-se, em primeira convocação, a

Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização da Associação CADQ—Centro de

Atenção ao Dependente Químico, soba Presidência da SraSmone Rodrigues Frate

de Souza para proceder sua Constituição e Organização. 0 nome da nova

Associação será ASSOCIAÇÄO CADQ - CENTRO DE AȚENÇĂO AO

DEPENDENTE QUÍMICO, sendoa mesma uma Associaçáo Privada, de Direito

Privado, Sem Fins Lucrativose Econômicos. Mandato da Diretoria:A Diretoria da

Associação terá seu mandato de 05 (cinco) anos de duração, tendoo seu início no

dia 01 de Janeiroe término no dia 31 de Dezembro de cada ano. Excepcionalmente

por estar sendo Constituídae Organizada nesta data, esta assembleia entende por

bem quea primeira eleição da Diretoria seja para cumpriro mandato do restante do

ano de 2023, ora em curso, atéo ano de 2027, ou seja, do ğia 11 de Março 2023 ao

dia31 de Dezembro de 2027e nas próximas eleições será seguidoo rito estatutário

com o mandato de 05 anos. Eleição do Secretário Desta Ata: Ê eleito para

secretariar esta atao Sr. Praxedes Batista da Silveira. lnicia-sea Assembleia

conformeo Edital de Convocação, afixado na Sede daAssociação CADQ—Centro

de Atenção ao Dependente Químico, no dia26 de Fevereiro de 2023, cujo teoré lido

à todos pela Sra Presidente. Encontrando tudo dentro da mais perfeita ordeme

regularidade a Sra. Presidente Declara lnstalada Oficialmentea Assembleia

Geral de Constituiçãoe Organização da Associação CADQ—Centro de Atenção

ao Dependente Químico. Passa-sea cumpriro Edital de Convocação. a)Aprovar

o Estatuto Social - Passa-sea leitura do proposto Estatuto Social da Associação

CADQ — Centro de Atenção ao Dependente Qu ímico que sendo aproVado será

transcritoa parte desta ata em formato próprio para registro em cartório. Apósa

leitura do Estatuto Social para discussãoe aprovação,a Sra. Presidente franqueia

a palavra para os membros colocarem em discussãoo texto do Estatuto Social da

nova Associação, porém, como nenhum dos presentes oferece objeções ou

emendas,o Estatuto Socialé posto em votação por aclamação para aprovaçãoe o
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Estatuto Social da Associasao CADQ — Centro de Atenção ao

Quimicoé Aprovadoe Promulgado Por Unanimidade. b) Aprovaro Nome da

Associaçãoe seu Endereşo — Aprova-se por unanimidadeo nome daAssociação

como ASSOCIAÇÄO CADQ — CENTRO DE ATENÇAO AO DEPENDENTE

QUÎMICOe seuendereço conforme segue: Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro

Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106. c) Eleição da Diretoria — Passa-sea

Eleição da Diretoria da Associação para cumpriro mandato do dia11 de Março 2023

ao dia31 de Dezembro de 2027, ficando assim constituído: Presidente: Simone

Rodrigues Frate de Souza, brasileira, nascida em 07/03/1981, casada, secretária,

portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 198.143.508-50,

filha de Joäo Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee domiciliada na

Rua Borba Gato,no 331, Apto 51,Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,CEP 04747-

901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail: bispojosivaldobatista@uol.com.br. Vice-

Presidente: Janete Ribeiro Frate, brasileira, nascida em 17/02/1981, casada,

secretária, portadora do RG n° 33.038.720-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

349.983.458-85, filha de Joao Batista Lúcioe Joana Ribeiro Lúcio, residentee

domiciliada na Rua Romeu Antônio Caruso, n°523, Jardim Santa Bárbara. Sorocaba

— SP, CEP 18053-373, telefone: (15) 98183-0527 e e-mail:

janetefrate2012@gmaiI.com. Secretário: Praxedes Batista da Silveira, brasileiro,

nascido em 03/10/1959, solteiro, auxiliar de limpeza, portador do RG n° 12.663.572-

9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 198.253.168-10, filho de Benedito Batista da

Silveirae Rosalia Manuel da Silveira, residentee domiciliado na Rua Doutor Heitor

Avino, n° 175, Chave, Votorantim — SP, CEP 18115-010, Telefone: (11) 98822-7883

e e-mail: praxedesbat@gmail.com. Tesoureiro: Gilliard Ferreira Mendes,

brasileiro, nascido em 26/1z/1gg7, casado, coordenador comercial, portador do RG

n° 38.317.168-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 351.125.298-90, filho de Manoel

Ferreira Mendes e Francisca Alves Mendes, residente e domiciliado na Rua

Washington Pensa, n° 541, Jardim Santa Claudia, Sorocaba — SP, CEP 18077-580,

Telefone: (15) 98815-5135 e e-mail: gilliard.femendes@gmaiI.com, Todos são

empossados em seus respectivos cargos, onde terão responsabilidade na

administração da Associaçãoa partir da presente data, dia 11 de Março 2023 atéo

31 de Dezembro de 2027. d) Ato Declaratório da Constituiçãoe Orqanização da

Associação - Então, com todos os procedimentos legaise de acordo com o Edital
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de Convocação porAfixação, sendo tudo realizado na mais perfeita ordem,a S a.

Presidente Proclamae Declara Constituídaa Associaşão CADQ - Centro de .-*

Atenção ao Dependente Cluímico, regularmente organizada. Registra-se que fará

ser processada todaa documentaçăo exigida por lei. para se fazer cumprir os

registros devidos nos órgãos públicos governamentais competentes do nosso país.

Leitura da Ata: Esta Ataé lídae aprovada portodos os presentes.A Sra. Presidente

Simone Rodrigues Frate de Souza ainda declara que tudo foi realizado para atender

as leis vigentes do nosso país. Término da Assembleia Geral de Constituişãoe

Organizasa . Nada mais havendoa tratar, encerra-se a Assembleia Geral és

18h17m. Que Deus abençoee iluminea nova Associação. E, eu, Praxedes Batista

da Silveira, Secretário eleito que fui para esta Assembleia,a tudo presente, lavro,

datoe assinoa presente Ata, juntamente com o Sra. Presidente da Diretoria, Simone

Rodrigues Frate de Souzae o Sr.Advogado Dr.Rogério Ardel Batista registrado na

OAB/SP sobo n°258.840.

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023.

' < x I

Praxedes Batlsa da ilveira
secietârio
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CADQ-CENTRO DE ATENÇÃO AO

DEPENDENTE QUÍMICO

CAPÍTULOI - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃOE OBJETIVO ”“'

Artigo 1-• -A ASSOCIAÇÃO CADQ-CENTRO DEATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO,

é uma associação cristã civil sem fins econômicos ou lucrativos, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP,

CEP 18108-106e reger-se-á pelo presente Estatutoe pelos Artigos 53 ao 61 do Código

Civil Brasileiroe demais legislações aplicáveis.

Parágrafo único -A ASSOCIAÇÃO CADQ — CENTRO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE

QUÍMICO doravante denominada simplesmente Associação, terá duração por prazo

indeterminado, podendo estabelecer, onde convier, no país ou no exterior, escritórios

adinistrativose de representação, bem como associar-sea outras entidades.

Artigo 2º -A Associação tem por finalidade:

I - Proporcionar a recuperação de pessoas adolescentes e adultas do sexo

masculino/feminino, dependentes de drogas, bebidas alcoólicase dependes de

substâncias tóxicas de qualquer natureza;

II - Proporcionar aos internos um ambiente seguro, com orientação técnica;

III - Fortalecer os vínculos familiarese comunitários, como medida preferencial para

busca da reintegração social;

IV - Estimulare auxiliar as iniciativas que tragam beneficios aos internos;

V - Promover programas, projetos, açõese serviços parao desenvolvimento integral

e o bem-estar dos internose das famílias que possam estar em situação de

vulnerabilidade social;

Vl - Garantir ao interno,à efetivação dos seus direitosa vida,a saúde,a alimentação,

a educação, ao lazer,a dignidade, ao respeito,a liberdadee convivência familiare

comunitária;

VII - Habilitar reabilitar, inserire integrar pessoas portadoras de Dependência Química

à vida comunitária;

VIII - Elaborar projetos para a construção de outras unidades para dependentes

químicos, mediante construção de outras estruturas (unidades);
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X - Objetivos voltadosà promoção de atividadese finalidades de relevância pública

e social;

§ 1º - Com fito de cumprir as finalidades acima,a Associação poderá firmar convênios,

contratos, termos de parceria, termos de cooperação e articular-se de forma

conveniente, com órgãos ou entidades públicase privadas, assim como com empresas.

§ 2º - No desenvolvimento das atividades,a Associação não fará qualquer distinção de

qualquer natureza, em razão de raça, credo religiosoe orientação seKual.

§ 3º -A Associação poderá terum Regimento interno, que aprovado pela assembleia

Geral, disciplinaráo seu funcionamento.

§ 4º -A fim de cumprir sua (s) finalidade (s),a Associação poderá organizar-se em tantas

unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão

pelo regimento interno.

§ 5º - Todaa receitae rendimentos verificados com o objeto social serão aplicados

integralmente na manutenção, sobrevivênciae desenvolvimento da associaçãoe dos

seus objetivos institucionais, bem assim no sustento de associações sem fins lucrativos

em gerale organizações religiosas,a exemplo de igrejase juntas de missões, não sendo

tal rol exaustivo, mas apenas ilustrativo.

9 6º - Paraa consecução de seus objetivosa Associação poderá celebrar acordos ajustes,

convêniose contratos com entidades jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou

internacionais, com a aprovação da diretoria, obedecendo as determinações deste

Estatutoe realizar as seguintes atividades: Captar recursos materiais, humanose

financeiros; realizar campanhas, eventos, levantamentos, assessorias e cursos de

qualificação profissional; realizar estudos, pesquisase publicações; prestar serviços;

arrecadar mensalidades.

c»eíTuio ii - oos AssociADOS

Artigo 3-• -A Associação admite asseguintes categorias de associados:

I — Associados Fundadores: As pessoas físicas que assinamo presente Estatuto;

II — Associados Colaboradores: As pessoas físicas ou jurídicas que desejam associar-see

colaborar com a Associação e que cumpram os requisitos necessários, conforme

estabelecido neste Estatuto.

Artigo 4º — Podem associar se à Associação, na categoria única de Associados

Colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, mediante solicitação por escrito dirigida ao

Presidente da Diretoria.
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y**' ASSOCIAÇÃO CADQ—CENTRODE ATENÇÃO AO DEP END ENTE QUÍMICO

Estrada Monte Ver‹te. it" 285, Briga‹lriro Tobuis, Soro‹aba — SP

CEP -l d108-106 - C/YPJ — _

Artigo 5º —A Diretoria, para analisara solicitação de associaçãoà Associação, levará em ”

consideração se foram observados os seguintes requisitos:

I — Ser indicado por pelo menos2 (dois) associados;

ll — Estar de acordo com os objetivos institucionais da Associação mencionados no Art.

2°- deste Estatuto;

III — Fomentara pesquisa,o financiamentoe a cultura ao testemunho da fé cristã no

Brasile no mundo.

Artigo 6º -O ingresso de novos associados ocorrerá apósa aprovação por maioria

simples da Diretoria.

Artigo 7º — São deveres dos associados:

I — Cumprir as disposições estatutáriase regimentais da Associação;

II — Acatar as determinações da Diretoria;

III — Realizaro pagamento mensal da contribuição.

Artigo 8º — São direitos dos associados quitese regulares com suas obrigações sociais:

I — Participar das assembleias gerais;

II — Votare ser votado para os cargos eletivos, de acordo com o tipo de associadoe

regras definidas neste Estatuto.

§ 1º - Os associados Colaboradores não terão direitoa votoe nem poderão servotados,

mas poderão integrar comissõese grupos de trabalhoa critério da Diretoria.

§ 2º -O direito de voto poderá serexercido por procuração outorgada especificamente

para esse fim.

Artigo 9º - Os Associados Fundadorese os Associados Colaboradores poderão ser

desligados da Associação por exclusão feita pela Diretoria, desde que comprovadaa

justa causae asseguradoo direito de ampla defesa ou por demissão, os associados e .

assim o deseja em e solicitarem por escrito à Diretoria, que providenciará o

desligamento automático, não Ihes cabendo qualquer restituição dos valores pagosà

Associação. Da decisão de exclusão, caberá recursoà Assembleia Geral.

Parágrafo único - Será considerada justa causa, ensejandoa exclusão do associado I

votante,o não comparecimento em duas Assembleias consecutivas.

Artigo 10— Os associados não respondem com seus bens, solidária ou subsidiariamente,

pelas obrigações da entidade.

3

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



SOCIAÇÃO CADQ—CEN’£RO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO
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CEP —I dJ08-106 - CNPJ—

c íruLo lil - o» ADMINISTRAÇÃO

Artigo 11 — São órgãos da ad ministração:

I. Assembleia Geral

II. Diretoria

SEÇÃOI - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 12 — Assembleia Geral da Associação realizar—se—á, ordinariamente, uma vez por

ano e eKtrâordinariamente, quando convocada pelo Presidente da Diretoria ou a

requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Artigo 13 —A convocação paraa Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será feita

por meio de comunicado afixado na sede da Associação ou por e-mail encaminhadoa

todos os associados, com antecedência mínima de7 (sete) dias.

Artigo 14 —A Assembleia Geral será constituída das seguintes categorias de Associados,

todos com direitoa voto:

I — Associados Fundadores

Artigo 15 — O quórum para instalação e funcionamento da Assembleia Geral, em

primeira convocação,é de, no mínimo,3 (três) Associados Fundadores; em segunda

convocação, 30 (trinta) minutos após,é de, no mínimo, qualquer número de Associados

Fundadores.

Artigo 16 —O quórum para as deliberações seráo da maioria simples dos presentes.

Parágrafo único: No caso de empate,o voto de minerva serã dado pelo Presidente do

ato.

Artigo 17 — Competeà Assembleia Geral:

I — Deliberar sobrea proposta orçamentária parao exercício seguinte;

II — Deliberar sobre todos os assuntos de interesse da Associação, que forem

encaminhados pela Diretoria;

III — Elegere destituir os Diretores da Associação, bem como fixar-lhes as atribuições, de

acordo com o Estatuto;

IV — Deliberar sobre recursos interpostos por associados contra decisão da Diretoria de

exclusão da Associação;

V — Deliberar sobrea alteração do Estatuto;

VI — Destituir os administradores;

VII — Fiscalizaro cumprimento das metas definidas, bem comoa gestão dos Diretores,

podendo examinar documentose contratosa qualquer tempo;

VIII — Elaborar Regimento Interno da Associação;
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SSOCIAÇÃO CADQ—CENTRODEA TEN(*OAO DEPENDENTE QUÍMICO

IX — Aprovar as contas apresentadas;

X — Contratar serviços de auditoria independente;

XI — Impediro uso da Razão Social para qualquer finalidade alheia aos interesses da

Associação.

Artigo 18 — Para os itensV e VI do artigo 17, será exigidaa realização de assembleia

especialmente convocada para este fim.

SEÇÃO II - DA DIRETORIA

Artigo 19—A Diretoriaé o órgão superior da direção da Associaçãoe será composta por:

Presidente, Vice-Presidente, um ou mais Secretáriose um ou mais Tesoureiros para um

mandato de05 (cinco) anos, permitidaa reeleição.A mesma pessoa poderá ocupar mais

de um cargo simultaneamente.

Parágrafo único:O Presidente da Diretoria será obrigatoriamenteo representante legal

da Associação.

Artigo 20 — Competea Diretoria:

I — Deliberar sobre orientação geral dos negócios da Associação, definindo estratégias

para alcance dos objetivos da Associação, criando comissõese grupos de trabalho;

II — Aprovaro ingresso de novos Associados ou propora exclusão daqueles que

descumprirem este Estatuto;

III — Elaborar Regimento Interno da associação;

IV — Deliberar sobreo emprego das contribuições voluntárias dos associadose de

doações;

V — Aprovar obrase benfeitorias de interesse da Associação;

VI - Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

VII — Aprovar as contas apresentadas pelo Conselho Fiscal, se houver;

VIII - Contratar serviços de auditoria independente;

IX — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente, respeitando os termos dispostos neste Estatuto;

X — Fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de

recursos, adquirire locar bens indispensáveis ao regular funcionamento da Associação;

XI — Contratare demitir funcionários.

XII — Impediro uso da Razão Social para qualquer finalidade alheia aos interesses da

Associação.

Artigo 21 — Os membros da diretoria serão os membros fundadorese em caso de

necessidade de novas pessoas assumirem posições na diretoria, estes serão indicadose

eleitos pelos fundadores da associação.

Artigo 22 — Os membros da diretoria não poderão receber nenhuma remuneração por

serviços prestadosa Associação. Somente gastos referentesa
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SSOCIAÇÃO CADQ—CENTRO DEATENÇÃO AOD LPEND ENTE QUÍMICO

Esti-ada Monte Vei‘ü‹• ri' 85, Bri ga de iro Toh tas, 3ui ‹›r'‹ifio — SP

CEP - I 8108-106 - CNPJ—

(transporte, hospedagens, alimentação e outros) serão ressarcidos aos mesmos

mediante comprovação de gastos com notas fiscaise recibos.

Artigo 23 — Compete ao Presidente:

I - Representara Associação ativae passivamente, judiciale extrajudicialmente;

ll — Tomar todas as decisões de investimento dos recursos por voto da maioria

(cinquenta por cento mais um)e registra-las em ata.

III — Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

IV — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente;

V — Contratare demitir funcionários.

Vl — Abrire manter contas bancárias, assinar chequese documentos contábeis;

VII - Manter em contas bancárias os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida

a diretoria;

VIII - Efetuar pagamentose recebimentos.

Artigo 24 — Compete ao Vice-presidente:

I - Assessorare substituiro Presidente em seus impedimentos.

II - Exercer outras atribuições que Ihe forem determinadas pela Diretoria

III — Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

Artigo 25 - Compete ao Secretário:

Il — Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

Il — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente;

III - Fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de

recursos, adquirire locar bens indispensáveis ao regular funcionamento da Associação;

IV - Contratare demitir funcionários.

V - Lavrar em livro próprio, colher assinaturas, assinar as atas das reuniões de

assembleias e registrar em cartório as atas necessárias, administrare manter os

documentose arquivos da Associação atualizadose em perfeita ordem.

Artigo 26 - Compete ao Tesoureiro:

I - Prestar contas anualmentea diretoria de entradase saídase de todaa contabilidade

da Associação.O balancete financeiro deverá seraprovado pela diretoria.

II — Abrir, movimentar e manter contas bancárias, assinar cheques documentos

contábeis em nome daassociação, juntamente como Presidente;

III - Manter em contas bancárias os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvidaa

diretoria;

IV - Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados pela Diretoria, mediante

comprovantes revestidos das formalidades legais;

V - Recebimentoe guarda dos valores monetários;
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Vl- Elaboração e apresentação de relatórios mensais e anuais, agrupados

conformeo plano de contas,e extraídos do registro nominal de valores recebidose dos

pagamentos efetuados;

VII - Enviar a documentação para o escritório de contabilidade, para os

procedimentos devidos;

VIII - Enviar ao escritório de contabilidade a documentação relativa às obrigações

trabalhistas, previdenciárias, tributáriase outras perante os órgãos públicos, inclusive

as relativasa construções,e providenciaro seu pagamento;

IX - Elaboração de estudos financeiros e orçamentos, quando determinados

observados os critérios definidos;

X - Apresentara Diretoria os relatórios do movimento financeiro, balancetes mensaise

o balanço anual elaborados pelo contabilista da associação;

XI - Providenciaro depósito das importâncias sob sua guarda, em agência bancária de

escolha da Diretoria;

Artigo 27 — A Diretoria se reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de

quaisquer dos seus membros.

Parágrafo único -O quórum para aprovaçâo das reuniões da Diretoria,é de maioria dos

presentes.

Artigo 28 - Em casos de vacância, renúncia ou destituição,o cargo será preenchido

interinamente por outro membro da Diretoria até a realização da Assembleia Geral

Ordinária, na qual será realizadaa eleição formal.

c íru o iv - oA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 29— A representação da Associação, ativae passivamente, em juízo ou fora dele,

perante qualquer pessoa, natural ou jurídica de direito público ou privado, autoridade,

ofício ou repartição será exercida isoladamente, por quaisquer dos membros da

Diretoria, ou ainda por Procurador constituído em nome daAssociação.

Artigo 30 —É absolutamente vedado, sendo nuloe ineficaz em relaçãoà Associação,o

uso da razão social para quaisquer finse objetivos estranhos às atividadese interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fiançase outros, mesmo queem benefício dos

associados.

CAPÍTULOV - DO PA TRIMÔNIO, RECEITASE CONTRIBUIÇÕES

Artigo 31 — Todos os recursos da Associação serão empregados para cumprir os

objetivos sociaise custos operacionais.

Artigo 32 — Todaa capitação de recursos será feita diretamente através da diretoria da

Associação, ou por outros, mediante autorização escrita da mesma. Ninguém fora
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Artigo 33 — Todoo envio de recursos financeiros ao exterior será feito de acordo com a

leis contra lavagem de dinheiro vigentes no Brasile no país destinatário.

Artigo 34 — Os recursos financeiros podem serenviadosa pessoas físicas ou jurídicas.

Artigo 35 —O patrimônio da Associação, bem como seus bense direitos que por ela

vierema seradquiridos com recursos oriundos das contribuições de seus associados,e

ainda pelas receitas decorrentes do seu objeto social, doações de qualquer espécie,

subvençõese legados, sendo que os recursose eventual resultado operacional, bem

como outras receitas, tais como alugueis, rendimentos de aplicações financeirase

outros, todos serão aplicados integralmente na manutenção, sobrevivência e

desenvolvimento da associação e dos seus objetivos institucionais, bem assim no

sustento de associações sem fins lucrativos em geral e organizações religiosas, a

exemplo de igrejase juntas de missões, não sendo tal rol exaustivo, mas apenas

ilustrativo.

Artigo 36 —A Associação não distribuirá superávit, resultados, dividendos, bonificações,

participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

c iruLo VI- DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 37 -O exercício social teráa duração de um ano, com início em 1°- de janeiroe

término em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 38— Ao fim de cada ano social,a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração

contábil da Associação, um balanço patrimoniale a demonstração do resultado do

exercícioe de uma demonstração das origense aplicações de recursos.

CAPÍTUfO VII - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 39 —A Associação poderá serdissolvida:

I - Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

esse fim, quando se torne impossívela continuação de suas atividades, nos termos

dispostos neste Estatuto Social;

II - Por determinação legal ou judicial.

Parágrafo Único: No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes da

Associação serão destinados ”para associações ou organizações religiosas sem fins

lucrativos.

Artigo 40 - No caso de extinção, competiráà Assembleia Geral, convocada para tanto,

estabelecero modo deliquidaçãoe nomearo liquidantee a Diretoria que funcionarão

duranteo período da liquidação.
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Artigo 41 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e aprovados pela

Assembleia Geral por deliberação tomada por maioria simples dos Associados

presentes.

Artigo 42 - Este Estatuto Socialé reformável no tocanteà administração, nos termos do

artigo 46, inciso IV da lei 10.406/2002.

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023.

Dr.Rogério Ardel Batista

Advogado da Associação

OAB/SP n-" 2fi8840

“f f '?

Praxedes Batista da Silveira

Secretária

lêtí 1:lottl
* Í Srlo- helme): 1
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lºOficial de Registro de Iinóveis, Títulose Documentos ’ ,

e Civil de Pessoa Jurídica de Sorocaba - SP

Carlos André Ordonio Ribeiro

Oficial

Rua Osvaldo de Jesus. 45 - CEP 18087-083 — Alto da Boa Višta, Sorocaba/SP - Fone( 15)333I -7500

C E R T I D Ã O

CERTIFICO,

a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo neste Registro os livros ao seu

cargo, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, deles, NÃO CONSTA, atéa presente data,

registro algum em nome de ASSOCIA ÃO CADQ — CE DE ATEN ĂO ĂO

DEPENDENTE QUÍMICO.-O referidoê verdadee dou fé.S r caba vintee quatro -

24- de abril de dois mile vintee três -2023. - Eu, , (Fernando César

N.de Souza), Escrevente Autorizado, dei buscas, dig” , conferie subscrevo.

1• OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

SOROCABA-SP

VaIorcobrado peIa ce rtidI o:

AoOficial: R$ 7,39

Ao Estado: Rț 2,10

A Secretaria da Fazenda: RR 1,43

Ao Registro Civil: RS 0,39

Ao Tribunal de Jus iça: R$ 0,51

Ao Ministério Públ o: Rã 0,35

Iss 0,15

Total: $

Recibo:

sponsáv

12 31

“É vedado, na mesma’ ConÎłîrca,

s' 0*

0 registro de pessoas juridical com nome empresariał

(denominaçăo social ou razăo social) ou denominaçăo idèntlca ou serrielhanteà outra jä existente,

que possa ocasionar dúvida aos usuários do serviço", nos termos do item3 do capitulo XVIII, das

Normas de Servişos da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Sâo Paulo.
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

Na qualidade de Presidente e dentro das atribuições que me são conferidas para

formalizara Constituição e Organização da ASSOCIAÇÂO CADQ — CENTRO DE

ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO, eu, Simone Rodrigues Frate de Souza,

CONVOCO porEdital de Afixação os futuros associados da futura associação, paraa

realização da Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização da ASSOCIAÇÂO

CADQ — CENTRO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO, a ser realizada

conforme descrito abaixo:

1) Data — Dia 11 de Março de 2023, às 17h00m, em 1a convocação.

Dia 11 de Março de 2023, às 17h30m, em 2ºconvocação.

2) Local - Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP, CEP

18108-106

3) Pauta da Assembleia Geral de Constituiçãoe Orqanização:

a) Aprovaro Estatuto Social;

b) Aprovaro Nome daAssociaçãoe seu endereço;

c) Eleição da Diretoria;

d) Ato declaratório da Constituiçãoe Organização da Associação;
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Associação CAD€t- Centro de Atenção ao Dependente Químico

LISTA DE PRESENÇA

Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização da Associação CADQ-

Centro de Atenção ao Dependente Químico

11 de Março de 2023

ASSOCIADOS CPF ASSiNATURA

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



ASSOCIAÇÃO CADQ—CENTRO DE ATENÇÃOAO DEPENDENTE QUÍMICO

Estimada Mon te Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba - SP

CEP - 18108-106 CNPJ- '

ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOAJURÍDICA DA COMARCA DESOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMODE POSSEE QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS

DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral de

Constituição e Organização da Associação CAD¢t — Centro de Atenção ao

Dependente Químico, estabelecida na Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias,

Sorocaba — SP, CEP 18108-106, realizada no dia 11 de Março de 2023, TOMAM POSSE

osmembros da DIRETORIA eleitos parao mandato do dia11 de Março de 2023 atéo

dia31 de Dezembro de 2027. Os membros abaixo discriminadose firmados, eleitos na

Assembleia Geral, ao assumir suas funções,o fazem sobo compromisso de respeitar

fielmenteo Estatuto Social da Associação CADQ — Centro de Atenção ao Dependente

Químico. Por ser expressão da verdade, assinam:

Presidente: Simone Rodrigues Frate de Souza, brasileira, nascida em 07/03/1981,

casada, secretária, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee

domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,

CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail:

bispojosivaldobatista@uol.com.br.

Vice-Presidente: Janete Ribeiro Frate, brasileira, nascida em 17/02/1981, casada,

secretária, portadora do RG n° 33.038.720-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

349.983.458-85, filha de João Batista Lúcio e Joana Ribeiro Lúcio, residente e

domiciliada na Rua Romeu Antônio Caruso, n° 523, Jardim Santa Bárbara, Sorocaba —

SP, CEP 18053-373, telefone: (15) 98183-0527e e-mail: janetefrate2012tÔgmaiI.com.

Secretário: Praxedes Batista da Silveira, brasileiro, nascido em 03/10/1959, solteiro,

auxiliar de limpeza, portador do RG n° 12.663.572-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°
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CEP - 18108-106 - CNPJ-

198.253.168-10, filho de Benedito Batista da Silveirae Rosalia Manuel da Silveira,

residentee domiciliado na Rua Doutor Heitor Avino, n° 175, Chave, Votorantim — SP,

CEP 18115-010, Telefone: (11) 98822-7883e e-mail: praxedesbattOqmaiI.com.

Tesoureiro: Gilliard Ferreira Mendes, *brasileiro, nascido em 26/1Z/1987, casado,

coordenador comercial, portador do RG n° 38.317.168-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o

n° 351.125.298-90, filho de Manoel Ferreira Mendes e Francisca Alves Mendes,

residentee domiciliado na Rua Washington Pensa, n° 541, Jardim Santa Claudia,

Sorocaba — SP, CEP 18077-580, Telefone: (15) 98815-5135 e e-mail:

qilliard.femendes@qmaiI.com.

Sem mais, nos colocamos ao inteiro dispor de V.Sa. para dirimir quaisquer dúvidas que

possam vira existir.

Nestes termos,

P. Deferimento.

Sorocaba (SP), 11
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ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOAJURÍDICA DA COMARCADESOROCABADO ESTADO DE SAO PAULO

D E C L A R A C A O

Eu, SIMONE RODRIGUES FRATE DE SOUZA, brasileira, nascida em

07/03/1981, casada, secretária, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF

sob o n° 198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate,

residentee domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo

Amaro — SP, CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail:

bispojosivaldobatista@uol.com.br, Presidente da Associação CADQ — Centro de

Atenção ao Dependente Químico,D E C L A R O para fins de direitoe sob as penas da

lei de responder Civil e Criminalmente, que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO da

Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização do dia 11 de Março de 2023, foi

constatadoo quórum legal, que será estabelecido no Estatuto Social, paraa Assembleia

Geral em questão, da futura pessoa juridica denominada Associação CADQ-Centro

de Atenção ao Dependente Químico, situada na Estrada Monte Verde, n° 285,

Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106, nesta Comarca de Sorocaba -

Estado de São Paulo, que será devidamente inscrita na RFB no CNPJ — depois do seu

registro ser efetivado por esta Casa Cartorária.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DETRANSMISSÃO DO CNPJ

A análisee o deferimento deste documento serâo efetuados pelo seguinte

órgão:

• Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas Jurldicas,

se esse forconveniado do CNPJ

01.IDENTIFICAÇÂO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denom‹nas^°)

PROTOCOLO REDESIM

SPP2330216017

ASSOCIACAO CADQ - CENTRO DEATENCAOAO DEPENDENTE QUÍMICO

02.WOTfVODOPREENCfllWENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATADO EVENTO

101lnscricao de primeiro estabelecimento

Quadro de Sóciose Administradores - QSA

N D SCRIÇAO NO CNPJ

Número de Controle: SP4012T 757- 00019814350850

03.IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOAJURIDICA

)SMONE RODRIGUES FRATE DE SOUZA

)LOCAL DATA

29/03/2023

CPF

198.143.508-50

04.CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foiassinado com o Certificado digital do NI: 10.647.751/0001-58

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imp im
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Dados do Protocolo

N• Protocolo Redesim:

SPP2330216017

Status

Viabilidade Aprovada

Data da Solicitação

02/03/2023 10:15:22

Responsável Pela Solicitação:

MAYARA RIBEIRO GOMES

CPF:

41129884864

Email:
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Informações sobreo Estabelecimento

REDESIM

Nome Empresarial

ASSOCIACAO CADQ - CENTRO DE ATENCAO AO DEPENDENTE QUÍMICO

Natureza jurídica

Associação Privada

CNPJ:

NIRE:

Enquadramento:

Demais

A empresa terá estabelecimento?

SIM

Õrgão registrador

Cartório de Registro de Pj

Eventos

o Inscrição de primeiro estabelecimento

Junta Comercial do Estado de São Pauío
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(/lntegradorPaulista/Viabilidade/RedirecionarDashboardPortal)

CNAE

8720-4/99 - Atividades de assistência psicossociale à saúdea

portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mentale

dependência químicae grupos similares não especificadas

anteriormente

Principal

Atividades Auxiliares

Atividade Auxiliar

Sede Principal

Horário de Funcionamento

Domingo

Não Informado

Segunda-Feira

Não Informado

Terça-Feira

Não Informado

Quarta-Feira

Não lnfomado

Sim

Junta Comercial do Estado de São Pauío

VERSÂO 1.0.4.572 -e

Passível

Situação

Passível
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Informações

Informações

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



SÃOÊÃtULO
GOVERNODO ESTADO

VIõfD ida
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Inscrições:

632.120.005.193-1 Número Cadastro Rural (antigo INCRA) Principal

Informações da Área

Área do Imóvel:

1 000,00 m
2

Área do Imóvel (área construída) (m‘):

1000,00 m'

Área do Estabelecimento:

1 000,00 m'

Ãrea do Terreno:

2

Área de Publicidade

”

Areas:

Objeto Social

Descrição:

Junta Comercial do Estado de São Pauío

VERSÃO 1.0.4.572 -e

MAYARA

RIBEIRO GOMES

'. “ C
Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 350036003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



empresa

(/IntegradorPauIista/ViabiIidade/RedirecionarDashboardPortal)

voltadosa promocao de atividadese finalidades de relevancia publicae social

Tipo de Unidade

Descrição:

Produtiva

Forma de Atuação

Descrição:

Estabelecimento Fixo

MAYARA

RIBEIRO GOMES
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Queo presentet ítulo foi recepcionado sob n° 25.287, registrado nesta data, digitalizadoe microfi lutado

em Pessoa Jurídica sobo número 158397 confonne segue:

Apresentante ......... ...... ASSOCIACAO CADQ - CENTRO DE

ATENCAO AO DEPENDENTE QUÍMICO

Contratante .................

Natureza do Título ..........

SIMONE RODRIGUES FRATE DE SOUZA

ESTATUTO

RECIBO DE PAGAMENTO

CARTÔRIO..............R$246,84

SECRETARIA DA FAZENDA.R548,06
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ASSOCIAÇÃO CADQ—CENTRODE ATENÇÃOAO DEPENDENTE QUÍMICO *'

Estra‹ta Monte Verde, ri° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba - SP

CEP - 18108-106 CNPJ-

ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DESOROCABA DO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PESSOAJURIDICA

SIMONE RODRIGUES FRA, {2 DE SOUZA, brasileira, nascida em 07/03/1981, casada,

secretária, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee

domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,

CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548e e-mail: bispojosivaldobatista@uol.com.br.

Vem requerer da V. S°, nos termos do art. 121 da lei 6.015/73e da Lei 10.406/02,o

registro do instrumento em anexo. juntando 02 vias de igual teore forma, sendo estea

Ata de Constituiçãoe Organizaçãoe Demais Documentos da Associação Privada,

como pessoa jurídica, denominada Associação CADQ — Centro de Atenção ao

Dependente Químico com sede na Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias,

Sorocaba — SP, CEP 18108-106.

Nos termos do art. 4º e parãgrafos do Provimento CNJ n.61 de 17/10/2017, quanto aos

meus dados qualificativos, declaro que as informações não preenchidas são por mim

desconhecidas.

Nestes termos,

Pede deferimento.

ba (SP), 11 de Março de 2023

cf‘ -

Simone Rodrigues Fr e de

Presidente da Associação

í AFAEL
ESCREVW7 ‘“
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ASSOCIAÇÃO CADQ—CENTRODE ATENÇÃOAO DEPENDENTE QUÍMICO

Estrada Monte Verde,n 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba - SP

CEP - 18108-106 - CNPJ-

AtadaAssembleia Geral de Constituiçãoe Organizaşão da "

Associação CADQ-Centro de Atenção ao Dependente Químico

No dia11de Março de 2023, às 17h00m, na sede da Associação CADQ—Centro de

Atenção ao Dependente Químico, sitoà Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro

Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106, reúne-se, em primeira convocação, a

Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização da Associação CADQ —Centro de

Atenção ao Dependente Químico, soba Presidência da Sra. Simone Rodrigues Frate

de Souza para proceder sua Constituição e Organização. O nome da nova

Associação será ASSOCIAÇĂO CADQ - CENTRO DE ATENÇAO AO

DEPENDENTE QUÏMICO, sendoa mesma uma Associasao Privada, de Direito

Privado, Sem Fins Lucrativose Econômicos. Mandato da Diretoria:A Diretoria da

Associação teră seu mandato de 05 (cinco) anos de duração, tendoo seu início no

dia 01 de Janeiroe término no dia 31 de Dezembro de cada ano. Excepcionalmente

por estar sendo Constituídae Organizada nesta data, esta assembleia entende por

bem quea primeira eleição da Diretoria seja para cumpriro mandato do restante do

ano de 2023, ora em curso, atéo ano de 2027, ou seja, do dia 11 de Março 2023 ao

dia31 de Dezembro de 2027e nas próximas eleições será seguidoo rito estatutãrio

com o mandato de 05 anos. Eleição do Secretário Desta Ata: É eleito para

secretariar esta atao Sr. Praxedes Batista da Silveira. Inicia-sea Assembleia

conformeo Edital de Convocação, afixado na Sede daAssociação CADQ—Centro

de Atenção ao Dependente Químico, no dia26 de Fevereiro de 2023, cujo teoré lido

à todos pela Sra Presidente. Encontrando tudo dentro da mais perfeita ordeme

regularidade a Sra. Presidente Declara lnstalada Oficialmente a Assembleia

Geral de Constituişãoe Organização da Associação CADQ—Centro de Atenção ‹”.

ao Dependente Químico. Passa-sea cumpriro Edital de Convocação. a)Aprovar

o Estatuto Social — Passa-sea leitura do proposto Estatuto Social da Associação

CADQ — Centro de Atenção ao Dependente Químico que sendo aprovado será

transcritoa parte desta ata em formato próprio para registro em cartório. Apósa

leitura do Estatuto Social para discussãoe aprovação,a Sra. Presidente franqueia

a palavra para os membros colocarem em discussãoo texto do Estatuto Social da

nova Associação, porém, como nenhum dos presentes oferece objeções ou

emendas,o Estatuto Socialé posto em votação por aciarh'aç-ão para aprovaçãoe o
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*’ ° Estatuto Social da Associação CADQ — Centro de Atenção ao Dependente ,

Químicoé Aprovadoe Promulgado Por Unanimidade. b) Aprovaro Nome da -.

Associaçãoe seu Endereço - Aprova-se por unanimidadeo nome daAssociação

como ASSOCIAÇAO CADQ — CENTRO DE ATENÇAO AO DEPENDENTE

QUIMICOe seuendereço conforme segue: Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro

Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106. c) Eleição da Diretoria — Passa-sea

Eleição da Diretoria da Associação para cumpriro mandato do dia11 de Março 2023

ao dia31 de Dezembro de 2027, ficando assim constituído: Presidente: Simone

Rodrigues Frate de Souza, brasileira, nascida em 07/03/1981, casada, secretária,

portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 198.143.508-50,

filha de Joao Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee domiciliada na

Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51,Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,CEP 04747-

901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail: bispojosivaldobatista@uol.com.br. Vice-

Presidente: Janete Ribeiro Frate, brasileira, nascida em 17/02/1981, casada,

secretária, portadora do RG n° 33.038.720-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

349.983.458-85, filha de Joăo Batista Lúcioe Joana Ribeiro Lúcio, residentee

domiciliada na Rua Romeu Antônio Caruso, n° 523, Jardim Santa Bárbara, Sorocaba

— SP, CEP 18053-373, telefone: (15) 98183-0527 e e-mail:

janetefrate2012@gmail.com. Secretário: Praxedes Batista da Silveira, brasileiro,

nascido em 03/10/1959, solteiro, auxiliar de limpeza, portador do RG n° 12.663.572-

9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 198.253.168-10, filho de Benedito Batista da

Silveirae Rosalia Manuel da Silveira, residentee domiciliado na Rua Doutor Heitor

Avino, n° 175, Chave, Votorantim — SP, CEP 18115-010, Telefone: (11) 98822-7883

e e-mail: praxedesbat@gmail.com. Tesoureiro: Gilliard Ferreira Mendes,

brasileiro, nascido em 26/12/1987, casado, coordenador comercial, portador do RG

n° 38.317.168-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 351.125.298-90, filho de Manoel

Ferreira Mendes e Francisca Alves Mendes, residente e domiciliado na Rua
\

Washington Pensa, n° 541, Jardim Santa Claudia, Sorocaba — SP, CEP 18077-580, ‘ ,

Telefone: (15) 98815-5135 e e-mail: gilliard.femendes@gmaiI.com. Todos säo *‘

empossados em seus respectivos cargos, onde terão responsabilidade na

administração da Associaçãoa partir da presente data, dia 11 de Março 2023 atéo

31 de Dezembro de 2027. d) Ato Declaratório da Constituiçãoe Orqanização da

Associação - Então, com todos os procedimentos legaise de acordo com o Edital
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de Convocação porAfixação, sendo tudo realizado na mais perfeita ordem,a Sra. _

Presidente Proclamae Declara Constituidaa Associaçăo CADQ — Centro de *

Atenção ao Dependente Químico, regularmente organizada. Registra-se que fará

ser processada todaa documentação exigida por lei, para se fazer cumprir os

registros devidos nos órgãos públicos governamentais competentes do nosso país.

Leitura da Ata: Esta Ataé lidae aprovada portodos os presentes.A Sra. Presidente

Simone Rodrigues Frate de Souza ainda declara que tudo foi realizado para atender

as leis vigentes do nosso país. Término da Assembleia Geral de Constituiçãoe

Organização. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Assembleia Geral ás

18h17m. Que Deus abençoee iluminea nova Associação. E, eu, Praxedes Batista

da Silveira, Secretário eleito que fui para esta Assembleia,a tudo presente, lavro,

datoe assinoa presente Ata, juntamente com o Sra. Presidente da Diretoria, Simone

Rodrigues Frate de Souzae o Sr.Advogado Dr.Rogério Ardel Batista registrado na

OAB/SP sobo n°258.840.

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023.

*" ‘ .• ‘
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CADQ-CENTRO DE ATENÇÃO AO

DEPENDENTE QUÍMICO

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃOE OB)ETIVO

Artigo 1º -A ASSOCIAÇÃO CADQ-CENTRO DEATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO,

é uma associação cristã civil sem fins econômicos ou lucrativos, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Estrada Monte Verde, n-° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP,

CEP 18108-106e reger-se-á pelo presente Estatutoe pelos Artigos 53 ao 61 do Código

Civil Brasileiroe demais legislações aplicáveis.

Parágrafo único -A ASSOCIAÇÃO CADQ - CENTRO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE

QufMICO doravante denominada simplesmente Associação, terá duração por prazo

indeterminado, podendo estabelecer, onde convier, no país ou no exterior, escritórios

administrativose de representação, bem como associar-sea outras entidades.

Artigo 2º —A Associação tem por finalidade:

I - Proporcionar a recuperação de pessoas adolescentes e adultas do sexo

masculino/feminino, dependentes de drogas, bebidas alcoólicase dependes de

substâncias tóxicas de qualquer natureza;

II - Proporcionar aos internos um ambiente seguro, com orientação técnica;

III - Fortalecer os vínculos familiarese comunitários, como medida preferencial para

busca da reintegração social;

IV - Estimulare auxiliar as iniciativas que tragam benefícios aos internos;

V - Promover programas, projetos, açõese serviços parao desenvolvimento integral

e o bem-estar dos internose das famílias que possam estar em situação de

vulnerabilidade social;

VI - Garantir ao interno,à efetivação dos seus direitosa vida,a saúde,a alimentação,

a educação, ao lazer,a dignidade, ao respeito,a liberdadee convivência familiare

comunitária;

VII - Habilitar reabilitar, inserire integrar pessoas portadoras de Dependência Química

à vida comunitária;

VIII - Elaborar projetos para a construção de outras unidades para dependentes

químicos, mediante construção de outras estruturas (unidades);
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*”* ASSOCIAÇÃO CADQ—CENTRO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO

X - Objetivos voltadosà promoção de atividadese finalidades de relevância pública

e social;

§ 1' - Com fito de cumprir as finalidades acima,a Associação poderá firmar convênios,

contratos, termos de parceria, termos de cooperação e articular-se de forma

conveniente, com órgãos ou entidades públicase privadas, assim como com empresas.

§ 2º - No desenvolvimento das atividades,a Associação não fará qualquer distinção de

qualquer natureza, em razão de raça, credo religiosoe orientação sexual.

§ 3º -A Associação poderá terum Regimento interno, que aprovado pela assembleia

Geral, disciplinaráo seu funcionamento.

§ 4º -A fim de cumprir sua (s) finalidade (s),a Associação poderá organizar-se em tantas

unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão

pelo regimento interno.

§ 5º - Todaa receitae rendimentos verificados com o objeto social serão aplicados

integralmente na manutenção, sobrevivênciae desenvolvimento da associaçãoe dos

seus objetivos institucionais, bem assim no sustento de associações sem fins lucrativos

em gerale organizações religiosas,a exemplo de igrejase juntas de missões, não sendo

tal rol exaustivo, mas apenas ilustrativo.

§ 6º - Paraa consecução de seus objetivosa Associação poderá celebrar acordos ajustes,

convêniose contratos com entidades jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou

internacionais, com a aprovação da diretoria, obedecendo as determinações deste

Estatutoe realizar as seguintes atividades: Captar recursos materiais, humanose

financeiros; realizar campanhas, eventos, levantamentos, assessorias e cursos de

qualificação profissional; realizar estudos, pesquisase publicações; prestar serviços;

arrecadar mensalidades.

CAPÍTULO ll - DOS ASSOClADOs

Artigo 3º —A Associação admite as seguintes categorias de associados:

I — Associados Fundadores: As pessoas físicas que assinamo presente Estatuto;

II — Associados Colaboradores: As pessoas físicas ou jurídicas que desejam associar-see

colaborar com a Associação e que cumpram os requisitos necessários, conforme

estabelecido neste Estatuto.

Artigo 4^ — Podem associar se à Associação, na categoria única de Associados

Colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, mediante solicitação por escrito dirigida ao

Presidente da Diretoria.
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“’ SSOCIAÇÁO CADQ—CENTRO DEATENÇÀO AO DEI'ENDENTE QUÍMICO

Ê Esti-nda Mon te Vei-‹le, n’ 285, Brlgaâeiro Tohíns, Se rona bn — SP

0

CEP — 1d108-106 - C.NPJ —

Artigo 5-• —A Diretoria, para analisara solicitação de associaçãoà Associação, levarã em

consideração se foram observados os seguintes requisitos:

I — Ser indicado por pelo menos2 (dois) associados;

II — Estar de acordo com os objetivos institucionais da Associação mencionados no Art.

2°- deste Estatuto;

III — Fomentara pesquisa,o financiamentoe a cultura ao testemunho da fé cristã no

Brasile no mundo.

Artigo 6º -O ingresso de novos associados ocorrerá apósa aprovação por maioria

simples da Diretoria.

Artigo 7º — São deveres dos associados'

I — Cumprir as disposições estatutáriase regimentais da Associação;

II — Acatar as determinações da Diretoria;

III — Realizaro pagamento mensal da contribuição.

Artigo 8º — São direitos dos associados quitese regulares com suas obrigações sociais:

I — Participar das assembleias gerais,

II — Votare ser votado para os cargos eletivos, de acordo com o tipo de associadoe

regras definidas neste Estatuto.

§ 1º - Os associados Colaboradores não terão direitoa votoe nem poderão servotados,

mas poderão integrar comissõese grupos de trabalhoa critério da Diretoria.

§ 2º -O direito de voto poderá serexercido por procuração outorgada especificamente

para esse fim.

Artigo 9º - Os Associados Fundadorese os Associados Colaboradores poderão ser

desligados da Associação por exclusão feita pela Diretoria, desde que comprovadaa

justa causae asseguradoo direito de ampla defesa ou por demissão, os associados que

assim o desejarem e solicitarem por escrito à Diretoria, que providenciará o

desligamento automático, não Ihes cabendo qualquer restituição dos valores pagosà

Associação. Da decisão de exclusão, caberá recursoà Assembleia Geral.

Parágrafo único - Será considerada justa causa, ensejandoa exclusão do associado

votante,o não comparecimento em duas Assembleias consecutivas.

Artigo 10 - Os associados não respondem com seus bens, solidária ou subsidiariamente,

pelas obrigações da entidade.

3
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c»Píruo iii - o» AoMINI5TRAÇÃO

Artigo 11— São órgãos da administração:

I. Assembleia Geral

II. Diretoria

SEÇÃOI — DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 12 — Assembleia Geral da Associação realizar—se—á, ordinariamente, uma vez por

ano e extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente da Diretoria ou a

requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Artigo 13 -A convocasa paraa Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será feita

por meio de comunicado afixado na sede da Associação ou por e-mail encaminhadoa

todos os associados, com antecedência mínima de7 (sete) dias.

Artigo 14 -A Assembleia Geral será constituída das seguintes categorias de Associados,

todos com direitoa voto:

I — Associados Fundadores

Artigo 15 — O quórum para instalaçãoe funcionamento da Assembleia Geral, em

primeira convocação,é de, no mínimo,3 (trés) Associados Fundadores; em segunda

convocação, 30 (trinta) minutos após,é de, no mínimo, qualquer número deAssociados

Fundadores.

Artigo 16 —O quórum para as deliberações seráo da maioria simples dos presentes.

Parágrafo único: No caso de empate,o voto de minerva será dado pelo Presidente do

ato.

Artigo 17 - Competeà Assembleia Geral:

I — Deliberar sobrea proposta orçamentária parao exercício seguinte;

II — Deliberar sobre todos os assuntos de interesse da Associação, que forem

encaminhados pela Diretoria;

III — Elegere destituir os Diretores da Associação, bem como fixar-lhes as atribuições, de

acordo com o Estatuto;

IV — Deliberar sobre recursos interpostos por associados contra decisão da Diretoria de

exclusão da Associação;

V — Deliberar sobrea alteração do Estatuto;

Vl — Destituir os administradores;

VII — Fiscalizaro cumprimento das metas definidas, bem comoa gestão dos Diretores,

podendo examinar documentose contratosa qualquer tempo;
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IX — Aprovar as contas apresentadas;

X — Contratar serviços de auditoria independente;

XI — Impediro uso da Razão Social para qualquer finalidade alheia aos interesses da

Associação.

Artigo 18 - Para os itensV e VI do artigo 17, será exigidaa realização de assembleia

especialmente convocada para este fim.

SEÇÃO II - DA DIRETORIA

Artigo 19 -A Diretoriaé o órgão superior da direção da Associaçãoe será composta por:

Presidente, Vice-Presidente, um ou mais Secretáriose um ou mais Tesoureiros para um

mandato de 05 (cinco) anos, permitidaa reeleição.A mesma pessoa poderá ocupar mais

de um cargo simultaneamente.

Parágrafo único:O Presidente da Diretoria será obrigatoriamenteo representante legal

da Associação.

Artigo 20 - Competea Diretoria:

I — Deliberar sobre orientação geral dos negócios da Associação, definindo estratégias

para alcance dos objetivos da Associação, criando comissõese grupos de trabalho;

ll — Aprovaro ingresso de novos Associados ou propora exclusão daqueles que

descumprirem este Estatuto;

III — Elaborar Regimento Interno da associação;

IV — Deliberar sobreo emprego das contribuições voluntárias dos associadose de

doações;

V — Aprovar obrase benfeitorias de interesse da Associação;

VI - Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

VII - Aprovar as contas apresentadas pelo Conselho Fiscal, se houver;

VIII - Contratar serviços de auditoria independente;

IX — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente, respeitando os termos dispostos neste Estatuto;

X — Fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de

recursos, adquirire locar bens indispensáveis ao regular funcionamento da Associação;

XI — Contratare demitir funcionários.

XII - Impediro uso da Razão Social para qualquer finalidade alheia aos interesses da

Associação.

Artigo 21 - Os membros da diretoria serão os membros fundadorese em caso de

necessidade de novas pessoas assumirem posições na diretoria, estes serão indicadose

eleitos pelos fundadores da associação.

Artigo 22 — Os membros da diretoria não poderão receber nenhuma remuneração por

serviços prestados a Associação. Somente gastos referentes
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(transporte, hospedagens, alimentação e outros) serão ressarcidos aos mesmos

mediante comprovação de gastos com notas fiscaise recibos.

Artigo 23 — Compete ao Presidente:

I - Representara Associação ativae passivamente, judiciale extrajudicialmente;

II — Tomar todas as decisões de investimento dos recursos por voto da maioria

(cinquenta por cento mais um)e registra-las em ata.

III — Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

IV — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente;

V — Contratare demitir funcionários.

VI — Abrire manter contas bancárias, assinar chequese documentos contábeis;

VII - Manter em contas bancárias os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida

a diretoria;

VIII - Efetuar pagamentose recebimentos.

Artigo 24 — Compete ao Vice-presidente:

I - Assessorare substituiro Presidente em seus impedimentos.

II - Exercer outras atribuições que Ihe forem determinadas pela Diretoria

III - Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

Artigo 25 — Compete ao Secretário:

II — Convocara Assembleia Geral quando julgar conveniente;

II — Representara Associação, em juízo ou fora dele, podendo seus membros assinar

isoladamente;

III - Fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de

recursos, adquirire locar bens indispensáveis ao regular funcionamento da Associação;

IV - Contratare demitir funcionários.

V Lavrar em livro próprio, colher assinaturas, assinar as atas das reuniões de

assembleias e registrar em cartório as atas necessárias, administrare manter os

documentose arquivos da Associação atualizadose em perfeita ordem.

Artigo 26 - Compete ao Tesoureiro:

I - Prestar contas anualmentea diretoria de entradase saídase de todaa contabilidade

da Associação.O balancete financeiro deverá seraprovado pela diretoria.

II — Abrir, movimentar e manter contas bancárias, assinar cheques documentos

contábeis em nome daassociação, juntamente como Presidente;

III - Manter em contas bancárias os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvidaa

diretoria;

IV - Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados pela Diretoria, mediante
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VI- Elaboração e apresentação de relatórios mensais e anuais, agrupados

conformeo plano de contas,e extraídos do registro nominal de valores recebidose dos ”“!

pagamentos efetuados;

VII - Enviar a documentação para o escritório de contabilidade, para os

procedimentos devidos;

VIII - Enviar ao escritório de contabilidade a documentação relativa às obrigações

trabalhistas, previdenciárias, tributáriase outras perante os órgãos públicos, inclusive

as relativasa construções,e providenciaro seu pagamento;

IX - Elaboração de estudos financeiros e orçamentos, quando determinados

observados os critérios definidos;

X - Apresentara Diretoria os relatórios do movimento financeiro, balancetes mensaise

o balanço anual elaborados pelo contabilista da associação;

XI - Providenciaro depósito das importâncias sob sua guarda, em agência bancária de

escolha da Diretoria;

Artigo 27 —A Diretoria se reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de

quaisquer dos seus membros.

Parágrafo único -O quórum para aprovação das reuniões da Diretoria,é de maioria dos

presentes.

Artigo 28 — Em casos de vacância, renúncia ou destituição,o cargo será preenchido

interinamente por outro membro da Diretoria atéa realização da Assembleia Geral

Ordinária, na qual será realizadaa eleição formal.

CAPÍTULO IV- DA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 29— A representação da Associação, ativae passivamente, em juízo ou fora dele,

perante qualquer pessoa, natural ou jurídica de direito público ou privado, autoridade,

ofício ou repartição será exercida isoladamente, por quaisquer dos membros da

Diretoria, ou ainda por Procurador constituído em nome daAssociação.

Artigo 30 —É absolutamente vedado, sendo nuloe ineficaz em relaçãoà Associação,o

uso da razão social para quaisquer finse objetivos estranhos às atividadese interesses

sociais, notadamente prestação de avais, fiançase outros, mesmo queem benefício dos

associados.

c»PíruLOV - ao P» rRlMÕNIO, RECEITASE CONTRIBUIÇÕES

Artigo 31 — Todos os recursos da Associação serão empregados para cumprir os

objetivos sociaise custos operacionais.

Artigo 32 — Todaa capitação de recursos será feita diretamente através da diretoria da

Associação, ou por outros, mediante autorização escrita da mesma. Ninguém fora

destas circunstâncias está autorizadoa captar recursos em nome dela.
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Artigo 33 — Todoo envio de recursos financeiros ao exterior será feito de acordo com a

leis contra lavagem de dinheiro vigentes no Brasile no país destinatário.

Artigo 34 — Os recursos financeiros podem serenviadosa pessoas físicas ou jurídicas.

Artigo 35 —O patrimônio da Associação, bem como seus bense direitos que por ela

vierema seradquiridos com recursos oriundos das contribuições de seus associados,e

ainda pelas receitas decorrentes do seu objeto social, doações de qualquer espécie,

subvençõese legados, sendo que os recursose eventual resultado operacional, bem

como outras receitas, tais como alugueis, rendimentos de aplicações financeirase

outros, todos serão aplicados integralmente na manutenção, sobrevivência e

desenvolvimento da associação e dos seus objetivos institucionais, bem assim no

sustento de associações sem fins lucrativos em geral e organizações religiosas, a

exemplo de igrejase juntas de missões, não sendo tal rol exaustivo, mas apenas

ilustrativo.

Artigo 36— A Associação não distribuirá superávit, resultados, dividendos, bonificações,

participações ou parcela de seu património, sob nen huma forma ou pretexto.

CAPÍTULO vi- DO ExEncício social

Artigo 37 -O exercício social teráa duração de um ano, com início em 1°- de janeiroe

término em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 38 - Ao fim de cada ano social,a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração

contábil da Associação, um balanço patrimoniale a demonstração do resultado do

exercícioe de uma demonstração das origense aplicações de recursos.

CAPITUtO V» - OA LIQUIDAÇÃO

Artigo 39 —A Associação poderá serdissolvida:

I - Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

esse quando se torne impossívela continuação de suas atividades, nos termos

dispostos neste Estatuto Social;

II - Por determinação legal ou judicial.

Parágrafo único: No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes da

Associação serão destinados para associações ou organizações religiosas sem fins

IucratlVOS.

Artigo 40 — No caso de extinção, competiráà Assembleia Geral, convocada para tanto,

estabelecero modo deliquidaçãoe nomearo liquidantee a Diretoria que funcionarão

duranteo período da liquidação.
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Artigo 41 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e aprovados pela

Assembleia Geral por deliberação tomada por maioria simples dos Associados

presentes.

Artigo 42 — Este Estatuto Socialé reformável no tocanteà administração, nos termos do

artigo 46, inciso IV da lei 10.406/2002.

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023.

Dr. Rogério Ardel Batista

Advogado da Associação

OAB/SP n-" 25B840

Secretário
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

Na qualidade de Presidente e dentro das atribuições que me são conferidas para

formalizara Constituição e Organização da ASSOCIAÇÂO CADQ — CENTRO DE

ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO, eu, Simone Rodrigues Frate de Souza,

CONVOCO porEdital de Afixação os futuros associados da futura associação, paraa

realização da Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização da ASSOCIAÇÂO

CADQ — CENTRO DE ATENÇÃO AO DEPENDENTE QUÍMICO, a ser realizada

conforme descrito abaixo:

1) Data - Dia 11 de Março de 2023, ãs 17h00m, em 1ºconvocação.

Dia 11 de Março de 2023, às 17h30m, em 2ºconvocação.

2) Local — Estrada Monte Verde, n° 285, Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP, CEP

18108-106

3) Pauta da Assembleia Geral de Constituiçãoe Orqanização:

a) Aprovaro Estatuto Social;

b) Aprovaro Nome daAssociaçãoe seu endereço;

c) Eleição da Diretoria;

d) Ato declaratório da Constituiçãoe Organização da Associação;

Sorocaba (SP), 26 de Fevereiro de 2023

<'<<a ”

’ Simone RodriguesF tede uza
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ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DESOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMODE POSSEE OUALIFICAÇAO DOS MEMBROS

DADIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral de

Constituição e Organização da Associação CADQ — Centro de Atenção ao

Dependente Químico, estabelecida na Estrada Monte Verde,no 285, Brigadeiro Tobias,

Sorocaba — SP, CEP 18108-106, realizada no dia 11 de Março de 2023, TOMAM POSSE

osmembros da DIRETORIA eleitos parao mandato do dia11 de Março de 2023 atéo

dia31 de Dezembro de 2027. Os membros abaixo discriminadose firmados, eleitos na

Assembleia Geral, ao assumir suas funções,o fazem sobo compromisso de respeitar

fielmenteo Estatuto Social da Associação CADQ — Centro de Atenção ao Dependente

Químico. Por ser expressão da verdade, assinam:

Presidente: Simone Rodrigues Frate de Souza, brasileira, nascida em 07/03/1981,

casada, secretária, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate, residentee

domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo Amaro — SP,

CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail:

bispojosivaldobatista@uol.com.br.

Vice-Presidente: Janete Ribeiro Frate, brasileira, nascida em 17/02/1981, casada,

secretãria, portadora do RG n° 33.038.720-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°

349.983.458-85, filha de João Batista Lúcio e Joana Ribeiro Lúcio, residente e

domiciliada na Rua Romeu Antônio Caruso, n° 523, Jardim Santa Bárbara, Sorocaba —

SP, CEP 18053-373, telefone: (15) 98183-0527e e-mail: janetefrate2012@gmaiI.com.

Secretário: Praxedes Batista da Silveira, brasileiro, nascido em 03/10/1959, solteiro,

auxiliar de limpeza, portador do RG n° 12.663.572-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°
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198.253.168-10, filho de Benedito Batista da Silveira e Rosalia Manuel da Silveira,

residentee domiciliado na Rua Doutor Heitor Avino, n° 175, Chave, Votorantim — SP,

CEP 18115-010, Telefone: (11) 98822-7883e e-mail: praxedesbat@qmail.com.

Tesoureiro: Gilliard Ferreira Mendes, brasileiro, nascido em 26/12/1987, casado,

coordenador comercial, portador do RG n° 38.317.168-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o

n° 351.125.298-90, filho de Manoel Ferreira Mendes e Francisca Alves Mendes,

residentee domiciliado na Rua Washington Pensa, n° 541, Jardim Santa Claudia,

Sorocaba — SP, CEP 18077-580, Telefone: (15) 98815-5135 e e-mail:

qilliard.femendestOgmail.com.

Sem mais, nos colocamos ao inteiro dispor de V.Sa. para dirimir quaisquer dúvidas que

possam vira existir.

l:I

Nestes termos,

P. Deferimento.

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023
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ILMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOSE CIVIL

DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DESOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, SIMONE RODRIGUES FRATE DE SOUZA, brasileira, nascida em

07/03/1981, casada, secretária, portadora do RG n° 328362013 SSP/SP, inscrita no CPF

sob o n° 198.143.508-50, filha de João Frate Netoe Neusa Maria Rodrigues Frate,

residentee domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331, Apto 51, Grand Phoenix, Santo

Amaro — SP, CEP 04747-901, telefone: (11) 98168-8548 e e-mail:

bispojosivaldobatista@uol.com.br, Presidente da Associação CADQ — Centro de

Atenção ao Dependente Químico,D E C L A R O para fins de direitoe sob as penas da

lei de responder Civil e Criminalmente, que o EDITAL DE CONVOCAÇÃO da

Assembleia Geral de Constituiçãoe Organização do dia 11 de Março de 2023, foi

constatadoo quórum legal, que será estabelecido no Estatuto Social, paraa Assembleia

Geral em questão, da futura pessoa jurídica denominada Associação CADQ—Centro

de Atenção ao Dependente Químico, situada na Estrada Monte Verde, n° 285,

Brigadeiro Tobias, Sorocaba — SP, CEP 18108-106, nesta Comarca de Sorocaba -

Estado de São Paulo, que será devidamente inscrita na RFB no CNPJ — depois do seu

registro ser efetivado por esta Casa Cartorária.

Selo- Stl#ls1:

Sorocaba (SP), 11 de Março de 2023.

'

Simone Rodrigues Fr tede uza

Presidente da Associação

.
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